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PARECER DO CONSELHO FISCAL 2º SEMESTRE DE 2024 
 
 
O Conselho Fiscal da Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S.A. - AGE, reunido 
ordinariamente, no dia 26 de fevereiro de 2025, nos termos dos incisos I e VI do artigo 59 do 
Estatuto Social, por seus membros, abaixo assinados, atendendo ao que dispõe o artigo 163, 
incisos II e VII, da Lei Federal Nº 6404/76, vem apresentar parecer sobre o Balanço encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, bem como sobre as demais demonstrações contábeis relativas 
ao mesmo período. Foram analisados o Balanço Patrimonial, cujo saldo do ativo e da soma do 
passivo e patrimônio líquido é de R$ 79.330.000 (setenta e nove milhões e trezentos e trinta 
mil reais), e, também, as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
cujo resultado líquido foi negativo de R$ 1.053.000 (um milhão e cinquenta e três mil reais) 
no segundo semestre, além das Notas Explicativas. Foi disponibilizado para análise deste 
Conselho, também, o Relatório dos Auditores Independentes, q u e  o p i n a r a m  n o  
s e n t i d o  d e  q u e  “ as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S.A. – AGE em 31 de dezembro de 2024, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil”. Além disso, foi disponibilizado o Relatório da 
Administração do 2º semestre do exercício de 2024. Depois de tudo visto e examinado, este 
Conselho ressalta, quanto ao Relatório da Administração, relativo ao 2º semestre/2024, no 
qual se vê que a AGE permanece “vigilante quanto à saúde financeira de sua carteira de 
crédito, com especial ênfase no controle e mitigação do nível de inadimplência”, tendo, no 
período em análise, “realizado renegociações de 43 contratos que se encontravam em atraso 
ou em prejuízo, envolvendo um montante total de R$ 335.686 (trezentos e trinta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e seis reais)”. Merece especial destaque o crescimento expressivo na 
concessão de microcrédito, tendo-se registrado um aumento significativo de 456,27% nas 
liberações de microcrédito destinadas aos Microempreendedores Individuais (MEIs), 
refletindo o impacto positivo das ações implementadas; com o atingimento de um volume de 
crédito concedido da ordem de R$ 4.700.000 (quatro milhões e setecentos mil reais) em 
operações de microcrédito destinadas a micro e pequenos empreendedores, tanto formais 
quanto informais, reforçando o compromisso com o fomento ao empreendedorismo. Por 
todo o exposto, este Conselho Fiscal emite o seguinte parecer: “O Conselho Fiscal, nos 
termos do artigo 163, incisos II e VII, da Lei Federal Nº 6404/76, após a constatação de que 
as Demonstrações Financeiras, documentos contábeis e operacionais, em conjunto com o 
Relatório da Administração, encontram-se dentro dos padrões estabelecidos pelas normas 
de Contabilidade e pela legislação aplicável, opina pela aprovação das 



 
 

Demonstrações apresentadas e encerradas em 31 de dezembro de 2024”. Dê-se 
conhecimento deste Parecer à Diretoria Executiva e ao Conselho de Administração. 
 
Recife, 12 de março de 2025. 
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